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PREMENTE^

Sn 1*975, foi construi flo no Bairro de Santo Antonio 

22 Distrito deste Município uma Escola Municipal dentro dos 

padrões da rede edos critérios adotados pela Hede Escolar, 

escola esfa em funcionamento ate aqui atendendo do 12 ao 4- 

ano primário, e o Mobral a noite*

Hoje já e decorrido 6 anos da referida escola en fun 

cionamento, ficando positivado que quem iniciou estudando no 

is ano por força da lógica estaria no 5S anô ou 6 ano, ocojg-
0 p.

, re‘ que a referida escola de nome Edith Castro so atende ate 

o 42 ano, sendo forçado a procura e demanda de busca da com 

plementação em outras áreas* Qual?

0 Município de Barra de São João, Cabo Prio a 40 Eil£

f'

metros*

Enumeras crianças não tem como estudar dado a carência 

familiar e a mais perigosa travessia da ponte que liga este Mu 

nicipio ao Municipio vizinho» Assim torna-se urgente a amplia

ção da referida escola objetivando ao atendimento dezenas

crianças localizados naquele Bairro» Ainda ocorre que urge ur-
*

gencia na restauração do muro existente uma vez, que o mesmo /

b

de

esta em plena ruina*. assim conforme o aspecto, apresento a se 

guinte Indicação.# (

IKDICO, a Mesa apos ouvido 0 Plenário seja enviado 0

ficio ao ExmS Sr, Prefeito Municipal seja construído salas de - 

aulàs' na Escola Edith Castro, situado, no Bairro Santo Antonio 

22 Distrito deste Município afim dè atender ao 5â e 62 ano*'

Sala das Sessões, 10 de abril de 1*980
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